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PROJETO DE LEI N" 01312025

Dispõe sobre a atribuição à Secretaria Municipal da
Defesa Civit de Regeneração-Pl da competência para
liberação de espaços públicos e privados pârâ evêntos
cuiturais, bem como sua fiscaiizaçáo, e dá outras
providências.

.À.rt. 1o - Fica atribuída à Secretaria lt4unicipa! da Defesa Civi! do L4unicípio de
Í1€gt|' r€r drrdu-r I 4 L{Jllrpe{Er lLld Fd{ã dflt lM!, dut{Jllzdi. fllJ€! <í{ € {rsL<fl/.ér é
utilização de espaços públicos e privados para a realização de eventos
culturais no âmbito do município, sejam êles promovidos por entes púbiicos ou
-^- ^^-al^.,l^-^-P\Jr P<lr L|(?tJrcll ti§.

A*- 20 - Para Íins desta Lei, considerarn-se e\./entos culturais quaisque!'
<l(rvr{Jdr-lEf:f Clr-{5,,9;l§, l€stlYd§, lEJr=ã'.!Vd5. ÍellglUHS. tl ãLllrJUl lirl> !,-}L;rê15 Ur-l

cornunitárlas realizadas em êspâÇos abertos ou fechados com acesso ao
público.

Art. 3o - A solicitação de autorização para uso do espaço deverá ser feita com
anteeedência nrínima de 1 5 iquinze) dias, mediante requerimento junto à

Secretaria Municipal da Defesa Civil, contendo.

| - ldentificação do responsável pelo evento;

ll - Dâtâ horário e local do evento:

iii - Estimativa cie púbiico;

lV - Medidas de segurança adotadas;

V - Contrato com os artistas ou atrações (quando houver);
Vl - Aivará sanitário, se aplicável,
Vll - Laudo técnico de estrutura, quando necessário.

AÍt. 4o - Caberá à Secretarla da Defesa Civil:

| - Realizar vistorias técnicas nos locais dos eventos:

ii - Garantir que sejam atenciidas as normas cie segurança e acessibiiicÍadê;
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l!! - Expedir ou negar a autorização para a realizaçáo do evento, com base em
critérios tácnicos;

iV - Acompanhar e fisealizar os eventos no momento de sua execução.

Art. 50 - O dêscurnprímênto desta Lei podeíá acarrêÍâi.

| - Cancelamento do evento;

ll - Aplicação de multa ao organizador;

lll - Responsabilização civil e administrativa, conforme legislaçáo vigente.

Art. 6o - A Secretaria Municipal da Defesa Civil poderá expedir normas
comp!ementares para regulamentar os procedimentos previstos nesta Lei.

ArL 7o - Esta Lei ent!'e em .vigcr na da+.a de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.
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